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INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO PARÁ

.

aPoseNtadoria
.

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret aP Nº 3990 de 10 de aGosto de 2022
dispõe sobre a rETificaÇÃo da concessão do benefício previdenciário 
de aposentadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 
2022/980133.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retificar a Portaria AP nº 0835 de 10/05/2006, que aposentou JULIANA 
PErEira da SilVa, mat. nº 571393/1, no cargo de Professor, código GEP
-M-ad1.401, ref. iV, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Educação - SEdUc, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alí-
nea “b”, da constituição federal de 1988, com a redação dada pela Emenda 
constitucional nº 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 22, 
inciso ii, 36, 36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as 
alterações trazidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016; art. 
130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei com-
plementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 44/2003 c/c Sentença Judicial exarada nos autos do Processo transita-
do em Julgado nº 0036152-65.2014.8.14.0301 de modo a acrescentar a 
parcela Adicional por Exercício de Função Gratificada – Diretor de Unidade 
Escolar – Gd-2, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
2.203,42 (dois mil, duzentos e três reais e quarenta e dois centavos), con-
forme abaixo discriminado:

Proventos
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada – Diretor de Unidade Escolar – GD-2

Total de Proventos

 2.011,82
 191,60
2.203,42

II – Os efeitos financeiros desta Portaria retroagirão a 08/12/2021, data 
da intimação para o cumprimento da Sentença Judicial exarada no proces-
so nº. 0036152-65.2014.8.14.0301, respeitando-se os valores, tabelas e 
percentuais vigentes à época da retroação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva

Protocolo: 838929

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 617 de 10 de aGosto de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo os termos do Processo administrativo Eletrônico nº 
2022/975911 (PaE), de 03/08/2022.
rESolVE:
i – aUToriZar a servidora Solange amaral Brito, matrícula nº 5963447/1, 
ocupante da função de Técnico Previdenciário B, a viajar ao município de 
Maracanã/PA, no período de 25/08/2022 a 26/08/2022, a fim de realizar 
diligências relativas ao Processo n° 2021/396951.
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 01 e ½ (uma e 
meia) diária à servidora citada acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 10 de agosto de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
Portaria Nº 618 de 10 de aGosto de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo os termos do Processo administrativo Eletrônico nº 
2022/979613 (PaE), de 03/08/2022.
rESolVE:
i – aUToriZar a servidora Juliana Bezerra Galvão cavalcante de Souza, 
matrícula nº 57217631/2, ocupante do cargo de Técnico Previdenciário B, 
a viajar ao município de Castanhal/PA, no dia 16/08/2022, a fim de realizar 
diligências relativas ao Processo n° 2019/410844.
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, ½ (meia) diária à 
servidora citada acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 10 de agosto de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 838611

Portaria Nº 596 de 04 de aGosto de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo os termos do Processo administrativo Eletrônico nº 
2022/953646 (PaE), de 28/07/2022.
rESolVE:
i – aUToriZar a servidora Juliane Vieira azancot Moura Sauma, matrícula 
nº 5935995/2, ocupante da função de Técnico Previdenciário a, lotada na 
diretoria de administração e finanças, a viajar a cidade de Brasília/df, no 
período de 15/08/2022 a 19/08/2022, a fim de participar do 3° Curso de 
Planejamento Estratégico na administração Pública, promovido pela asso-
ciação Brasileira de orçamento Público – aBoP.
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 04 e ½ (quatro e 
meia) diárias à servidora citada acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 04 de agosto de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
republicada por ter saído com incorreções no doE n° 35.069, de 05 de 
agosto de 2022.

Protocolo: 838607
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aLteraÇÃo de FÉrias
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Portaria Nº 601 de 05 de aGosto de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo os termos do Processo administrativo Eletrônico n° 
2022/973223 (PaE), de 02/08/2022, que dispõe sobre transferência de 
período de férias.
rESolVE:
 i - TraNSfErir, o período de gozo de férias da servidora ElaiNE 
criSTiNa aMaral araNTES, matrícula nº 57193842/4, ocupante do 
cargo de Técnica Previdenciária a, de 08/09/2022 a 25/09/2022 para 
02/01/2023 a 19/01/2023, concedido por meio da PorTaria N° 002/2022, 
de 05/01/2022, publicada no doE n° 34.823, de 07/01/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 05 de agosto de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
republicada por ter saído com incorreções no doE n° 35.071, de 08 de 
agosto de 2022.

Protocolo: 838856

oUtras MatÉrias
.

iNstrUMeNto de recoNHeciMeNto de dÍVida e traNsaÇÃo QUe 
eNtre si FaZeM o iNstitUto dce GestÃo PreVideNciÁria do 
estado do Para e esMeraLda do socorro NeVes de oLiVeira.
Por este instrumento de Transação, de um lado o iNSTiTUTo dE GES-
TÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará – iGEPrEV, entidade autár-
quica estadual dotada de personalidade jurídica de direito público, ins-
crito no cNPJ/Mf nº. 05.873.910/0001-00, com sede nesta capital, à av. 
alcindo cacela, 1962, bairro Nazaré, cEP: 66.040-020, Belém/Pa, por 
seu Presidente ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da 
SilVa, brasileiro, casado, advogado licenciado, oaB-Pa nº 22.273, cPf 
n° 647.085.272-68; e de outro lado ESMEralda do Socorro NEVES 
dE oliVEira, portadora do rG 1306101 e cPf/Mf 222.123.452-91, resi-
dente e domiciliada na Travessa Vileta, Vila olimpia, nº 73, bairro Marco, 
Belém/Pa, CEP 66093225; pactuam o presente Instrumento de Confissão 
de dívida e Transação que se regerá pelas cláusulas e condições que se 
enunciam a seguir:
cláusula Primeira – do oBJeto – o objeto da presente receonhe-
cimento de dívida e Transação é a devolução de quantias relativas aos 
saques efetuados após o óbito da Sra. Maria do Socorro dE VaScoN-
cEloS NEVES, mãe da transigente, assumindo a declarante que realmente 
sacou os valores depositados, mas que imaginava que seria da sua mãe. 
Afirma que não houve dolo ou culpa. Importa destacar que houve apuração 
administrativa por meio do procedimento nº 2019/196335, além de enca-
minhamento à polícia civil e ao Ministério Público (que serão informados da 
presenta Confissão de Dívida e transação). Importa destacar também que 
na Polícia civil foi instaurado o iPl 00610/2022.100025-6.
cláusula segunda – do VaLor acordado eNtre as Partes e do 
PaGaMeNto – após apuração pelo setor de cálculo deste iGEPrEV, che-
gou-se ao montante devido de r$ 29.355,95 (Vinte e Nove Mil Trezen-
tos e cinquenta e cinco reais e Noventa e cinco centavos), já incluídos 
honorários advocatícios de 10% (dez por cento). o pagamento, então, 
será processado da seguinte maneira, nas seguintes contas e valores abai-
xo, devendo o comprovante de cada depósito ser encaminhado ao email 
cexec@igeprev.pa.gov.br:
• A Sra. ESMERALDA DO SOCORRO NEVES DE OLIVEIRA irá depositar na 
data de 05/07/2022 o valor de r$ 2.668,72 (dois Mil Seiscentos e Sessen-
ta e oito reais e Setenta e dois centavos) a título de Honorários, na conta 
corrente do Banco BaNPará 47701-0, agência 047, favorecida aPafEP 
– associação dos Procuradores autárquicos e fundacionais do Estado do 
Pará, cNPJ: 10.397.026/0001-79;
• Após, pagará a quantia de R$ 26.687,23 (Vinte e Seis Mil Seiscentos e 
oitenta e Sete reais e Vinte e Três centavos) em 24 (vinte e quatro) par-


